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CERTIDÃO

Processo nº: 0000203-33.2002.8.06.0071
Classe Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Juazeiro

do Norte/CE
Exequido Thomaz Osterne de Alencar S.a - Comercio Industria e

Agricultura
Pessoa selecionada no
mandado:

Exequido - Thomaz Osterne de Alencar S.a - Comercio
Industria e Agricultura

Mandado n.º: 071.2020/005801-0
Situação do mandado:

CERTIFICO que penhorei e avaliei os lotes de nº 41 e 35, da Quadra "D", do
Loteamento Parque Lameiro, Crato, CE, conforme Auto de Penhora e Avaliação
anexo. Deixei, porém, de penhorar e avaliar o Lote 42 em razão de ter sido ele
arrematado pela Sra. HINA MIRELLA VILAR PORTELA AGUIAR (av02\14.662
em 09 de outubro de 2009). Deixe, também, de penhorar e avaliar o Lote 39 por não o
localizar na Quadra "B" do referido loteamento. Certifico que compareci na Rua
Almirante Alexandrino, 900-A, Centro, nesta urbe, local onde funciona uma oficina de
conserto de motos, e que seu proprietário não soube informar sobre o exequido
THOMAZ OSTERNE DE ALENCAR S\A – COMÉRCIO DE INDUSTRIA E
AGRICULTURA. Assim, deixei de nomear depositário para os lotes penhorados. Por
fim, intimei o Cartório do 2º Ofício desta Comarca para proceder ao registro da
penhora respectiva, que ciente, recebeu contrafé e assinou recibo. Diante do exposto,
devolvo a presente certidão para conhecimento do Juízo, permanecendo pronto a
cumprir novas determinações.

O referido é verdade. Dou fé.

Crato (CE), 16 de novembro de 2020.

Giulliano Wagner Pereira da Cunha
Oficial de Justiça


